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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
CONSULTORIA PFE SUDAM

TV. ANTÔNIO BAENA, N° 1.113 - BL. "C" - 6° ANDAR - BAIRRO: MARCO - CEP: 66.093-082 - TEL.:
(91)4008-5402/5446 - E-MAIL: PROCURADORIA@SUDAM.GOV.BR

PARECER n. 00017/2016/CONSlJLT/PFSUDAM/Pr.F/AGI)l

NUP: 59004.000289/2015-64

INTERESSADOS: SUDAM e CGU-Regional/PA-CGU-PR.
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

Sra. Procuradora-Chefe:

1.Vem os presentes autos para análise do Regulamento para aplicação de 1,5% sobre o retomo dos
recursos liberados do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, vista a recomendação da CGU-Regional/PA
/CGU-PR no Relatório de Auditoria n°201407548, quanto às constatações n°l.l.I.I e 1.1.1.2, para atendimento pôr
meio de formulação de normativo, o qual foi analisadopor esta PG.

DO RELATÓRIO

2. Analisada a instmção processual verifiea-se às fls. 01/11,MEMO/DGFAIN° 001/2015 - SUDAM,
Plano de Providências Permanente, Despacho DIPLAN à CGEAP e folhas de Despacho; constam às fls. 12/22,
Despacho CGAV à DGFAI, folhas de Despacho, Despacho DIPLAN à CGEAP, cópia do Ofício/GAB/n" 123/2015,
cópia de documentos bancários, cópia do OF.DGFAl N° 059/2015 - SUDAM e Despacho à Diretoria Colegiada;
constam às íls. 23/33, Minuta da Proposição e Norma de Procedimentos, folhas de Despacho, folha espelho de Email
Zimbra como título: "Pedido de Prorrogação de Prazo", Termo de Juntada, folha de Despacho e MEMO CIRCULAR
GAB/SUDAM n° 08/2015; consta às fls. 34/49, Ofício 2663/2015-TCU/SECEX-PA, de 17/12/2015 encaminhando o
Acórdão 7660/2015-TCU-Primeira Câmara; constam às fls. 50/56, folha de Despacho, Despacho CGEAP, Minuta da
Proposição, folha de Distribuição de Expediente Interno e folha de Despacho.

DO PARECER

3.Vem os presentes autos para análise do Regulamento para aplicação de 1,5% sobre o retomo dos
recursos liberados do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e assim sendo, passamos a analisar o
regulamento constantes nos presentes autos às fls. 52/54, por nós mbricada.

3.1. Preliminarmente é necessário que seja trazida a legislação que prevê a utilização dos recursos
acima estabelecidos:

" Decreto n°7839/12:

Art. 3° Constituem despesas do FDA:

(...)

II - um inteiro e cinco décimos por cento do montante de recursos a que se refere o inciso VI
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